
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 O Prefeito Municipal, JAIR STANGE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo nº 62/2014 

b) Licitação nº  Pregão nº 33/2014 

c) Data Homologação 04/06/14 

d) Objeto da Licitação Contratação de Empresa Especializada para Execução do Transporte 
Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná. 

  
Às empresas: 
  

 
Item 

 
Desc. do Item 

 
Qtde  

Fornecedor 
Vencedor 

 
Unit. 

 
Total  

 
 
 
 
 
 
 
 

3 

LINHA 08 MICRO ÔNIBUS OU ÔNIBUS – Rota 01: 
saída da Sede, passando por Lajeado Doce, Água 
Fria, retornando até a escola do Rio Gavião, 
novamente até a sede. Rota 02: Saída da Sede até 
o Rio Alegre retornando a Sede. Rota 03: Saída da 
Sede até o Rio Alegre, retornando até a Sede. 
Rota 04: Saída da Sede até o Rio Gavião, lajeado 
Doce, Água Fria, retornando até a PR 471, Avaldo 
Vieira, Rio Varanda, propriedade dos Rochas, 
retornando ao Rio Gavião e até a Sede. Rota 05: 
Saída da Sede até Rio Gavião, Lajeado Doce, 
Água Fria, retornando a PR 471, Avaldo Vieira, Rio 
Varanda, propriedade dos Rochas, retornando ao 
Rio Gavião e posteriormente a Sede, com 106 Km 
diário por 115 dias. 

 
 
 
 
 
 
 
 

12.190 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE CARLOS 
OENING - ME 

 
 
 
 
 
 
 
 

3,02 

 
 
 
 
 
 
 
 

36.813,80 

 
 
 
 
 
 
 

2 

LINHA 07 ÔNIBUS Rota 01: Saída da Sede, 
passando pelo Rio Gavião, Braço Esquerdo, Braço 
Direito, Subida da Capixaba, Dário Vieira, volta 
para o Rio Gavião até a Sede. Rota 02: Saindo da 
Sede, passando pelo Rio Varanda, Rio 
Varandinha, Linha Felicidade, Novo Horizonte, 
Volta para o Rio Varandinha, Rio Varanda, Rio 
Gavião até a Sede. Rota 03: Saindo da Sede, 
passando pelo Rio Gavião, Rio Varanda, Rio 
Varandinha, Linha Felicidade, Novo Horizonte, 
Volta para o Rio Varandinha, Rio Varanda, Rio 
Gavião até a Sede, com 108 km diários, por 115 
dias letivos.  

 
 
 
 
 
 
 

12.420 

 
 
 
 
 
 
 

JOSIEL NECKER 
ME 

 
 
 
 
 
 
 

3,02 

 
 
 
 
 
 
 

37.508,40 

 
 
 
 

4 

LINHA 11 BESTA OU KOMBI – Rota 01: Saída da 
sede passando pelo Rio Caveirinha até a 
propriedade do Edinei Schimoller, retornando até o 
Rio Caveirinha, linha Schimoller ate o km 32, 
Cabeceira do Lontra, encruzilhada do Osmar 
Wessiling, retornando ao calçamento até a sede. 
Rota 02: Saída da Sede ate o Rio Alegre, 
propriedade do Vilson Zigoski, até a Sede.     Rota 
03: Saída da Sede até Rio Gavião retornando a 
sede. Rota 04: Saída da sede até Rio Alegre, 
propriedade do Vilson Zigoski, retornando a sede. 
Rota 05: Saída da Sede até Rio Gavião, 
retornando a Sede. Rota 06: Saída da Sede até 

 
 
 
 

9.775 

 
 
 
 

JOSIEL NECKER 
ME 

 
 
 
 

2,60 

 
 
 
 

25.415,00 



 2 

Cabeceira do Lontra, encruzilhada do Osmar 
Wessiling, Km 32, Linha Schimoller, Rio 
Caveirinha, propriedade do 

 
 
 
 
 
 
 

1 

LINHA 05 ÔNIBUS Rota 01: Saída da Sede, 
passando pela Fazenda Velha, Santa Bárbara, São 
Luiz, Linha Correa até a Sede. Rota 02: Saindo da 
Sede, passando Alto Cabeceira do Lontra, 
Cabeceira do Lontra, Bairro Novo até a Sede. Rota 
03: Saindo da Sede, passando pela Linha Correa,, 
Fazenda Velha, Santa Bárbara, São Luiz até a 
Sede. Rota 04: Saindo da Sede, Passando pelo 
Alto Cabeceira do Lontra, Cabeceira do Lontra, 
Bairro Novo Até a Sede. Linha 05: Saindo da Sede, 
Passando pela Fazenda Velha, Santa Bárbara, 
São Luiz até a Sede, com 109 km diários, por 115 
dias letivos.  

 
 
 
 
 
 
 

12.535 

 
 
 
 
 
 
 

CLEOMAR DE 
SOUZA - ME 

 
 
 
 
 
 
 

3,02 

 
 
 
 
 
 
 

37.855,70 

 
Totalizando por fornecedor:  
 

Nome do fornecedor Total Homologado 
ANDRE CARLOS OENING - ME R$ 36.813,80 

JOSIEL NECKER ME R$ 62.923,40 

CLEOMAR DE SOUZA - ME R$ 37.855,70 

 
  
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, 04 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal 


